


TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Com base no Parecer Jurídico nº 2/2025, exarado pelo Dr. Ricardo Enrique Teixeira Facco, datado de 04/04/2025, forte no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, considerando os elementos juntados ao Processo nº 20/2025, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 02/2025, referente à contratação direta de empresa especializada para fornecimento de serviços em solução educacional por meio da Plataforma Acerta Brasil Essencial e fornecimento de material didático, para utilização na rede municipal de ensino de Fortaleza dos Valos/RS, em favor do fornecedor: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S.A. – CNPJ Nº 79.065.181/0001-94, ao valor total de  R$ 42.189,00 (quarenta e dois mil e cento e oitenta e nove reais).
Para cobertura das despesas com a aquisição/realização dos serviços objetos desse  procedimento licitatório, serão utilizados recursos consignados no Orçamento Geral do Município na(s) seguinte(s) dotação(s) orçamentária(s): 
05.01.12.122.0021.2050.0550.0000 Manutenção das Atividades da SMECD
18.207 33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

Deverá o presente despacho, e o extrato do contrato originário deste processo ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atenção ao Parágrafo Único, do Artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Fortaleza dos Valos, 07 de abril de 2024.
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Paulo Cezar Marangon,
Prefeito Municipal
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